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DECRETOS DE REMANEJAMENTO DE UMA FONTE DE RECURSO PARA OUTRA

| Lei Orçamentária nº675 de 03-12-2013

Artigo 4º, VI

Autorização Remanejamento

Lei n2675 Decreto Fonte Rrecurso Fonte Recurso

Art. Data Nº Data Acréscimo Anulação

48,VI 03/12/2013 29727. 02/01/2014 18.770,00 18.770,00

48,41 03/12/2013| 29894 03/02/2014 18.000,00 18.000,00

| 4º,M1 03/12/2013| 30137 24/03/2014 15.000,00 15.000,00

48,VI 03/12/2013| 3019” * 01/04/2014 19.730,00 19.730,00

48,VI 03/12/2013| 3029 , 25/04/2014 183.000,00 183.000,00

. 48,41 03/12/2013), 30364 05/05/2014 9.090,00 9.090,00

. 4º,VI 03/12/2013| 30387 19/05/2014 12.650,00 12.650,00

48, VI 03/12/2013| 3043? | 27/05/2014 2.200,00 2.200,00

“ 48,41 03/12/2013| 30714 30/07/2014 15.835,00 15.835,00

48,41 03/12/2013) 3079” 06/08/2014 15.000,00 15.000,00

4º,VI| 03/12/2013 308117 08/08/2014 15.198,00 15.198,00

48,V] 03/12/2013| 40077 20/10/2014 143.900,00 143.900,00

48,M1 03/12/2013| 40297 08/12/2014 15.629,00 15.629,00

48,V1 03/12/2013| 4038]” 19/12/2014 8.500,00 8.500,00

48, VI 03/12/2013| 40427  22/12//2014 40.577,00 40.577,00

533.079,00 533.079,00
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DECRETO Nº. 2.972, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0004 o valor de R$18.770,00;

no total de R$ 18.770,00 às seguintes dotações orçamentárias:

149
02.07.02
3.3.90.30.00
0004
122.000.............nn nsrererena nenearara era eaerane erre na acercanenera nenenee R$ 3.788,00

150
02.07.02
3.3.90.30.00
0004
122.000.............n een rererenenerereenenen eenene nana rere aeeerneneracrenereeneneno R$ 14.982,00

TOTAL:.....cesccs crer recon crscercencerneese co neo seeso csc orar ecos ers aces esse ora a ssa cada R$ 18.770,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º,

será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

149
02.07.02
3.3.90.30.00
0004
147.000..............enn rear rrenan rarerare errar err rare ra rrano R$ 3.788,00

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(Dlimeiradooeste.mg.gov.br
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150
02.07.02
3.3.90.30.00
0004
101.000... rrenan era R$ 6.000,00
147.000... R$ 8.982,00

é019. 6 PER R$ 18.770,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

4

dofOeste - MG, 02 de janeiro de 2014.
   

 

Prefeitura Municipal de Limei

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(Dlimeiradooeste.mg.gov.br

08



PREFEITURA MUNICIPAL DE ego

LIMEIRA DO OESTE op tacos
CNPJ 26.042.556/0001-34 e

 

DECRETO Nº. 2.989, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme

estabelece a Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma

dotação conforme discriminado abaixo:

147
02.07.02
3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
101.000..............en nene iss creerereenenrena rrenan corar erre ne nro ree nene en rennenanao R$ 18.000,00

TOTAL........ eoooso caososercces enesessaseneso Coneeneonoso cores acesoeserec esenesorcesesasasso R$ 18.000,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação

conforme art. 1º desse decreto:

147
02.07.02
3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
147.000............ 0.0. c cce rno o ouvia romena s0e de 000 00 vaio 00 a ajo 00 aaa av aio es sa 66 a as Sen aos o alas a galas R$ 18.000,00

TOTAL...ererereereconerncencencosaerersncencenccecercocceconeraconnencacanada R$ 18.000,00

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(Dlimeiradooeste.mg.gov.br
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira do/Oelste-MG., 03 de fevereiro de 2014.

 

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 - CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(D)limeiradooeste.mg.gov.br
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DECRETO Nº. 3.013, DE 24 DE MARÇO DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme

estabelece a Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma

dotação conforme discriminado abaixo:

252
02.10.02
3.3.90.39.00
10.301.0008.2.0042
102.000.............e.e essere rrereenenaene erre errenanenerererrenernerereencenecrenenão R$ 10.000,00

321
02.12.00
3.3.90.30.00
15.452.0011.2.0051
100.000............nen esses src er erreeneneneeneeneneneereneenencerenerrenenereeceeneaneanans R$ 5.000,00

TOTAL.........escerrerercereenerercerereccernenoraeresnones esseresnesc erescoreerescanesoR$ 15.000,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação

conforme art. 1º desse decreto:

02.10.02
3.3.90.39.00
10.301.0008.2.0042
100.000..............neens eres e seccrerreer erre encore encenen err enn eracere rec resncernesnesrasa R$ 10.000,00

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 —- CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeituraQ)limeiradooeste.mg.gov.br
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321
02.12.00
3.3.90.30.00
15.452.0011.2.0051
157.000... R$ 5.000,00

E 0 17.POR$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeiraldo DeseMo, 24 de março de 2014.

 

   

 

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeituraDlimeiradooeste.mg.gov.br 9
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DECRETO Nº. 3.019, DE 01 DE ABRIL DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme

estabelece a Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma

dotação conforme discriminado abaixo:

147
02.07.02
3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
101.000..............22en rsss eres scerr eenenenenanenernenenenenenenenanaerraenenenanaeneneneranao R$ 1.500,00

261
02.10.02
4.4.90.52.00
10.301.0008.1.0009
153.000.............n cnc sser er eererenerererenreneneneneenanararacaenenenanerenaenaneneneesa R$ 18.230,00

COPAreter Sopro ooo ojopi o oleo ea of eo oa afeta aaa o aaa R$ 19.730,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação

conforme art. 1º desse decreto:

147 Ou
02.07.02 b

3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
144.000................nn nene cece crer nenerece era enenann eeraerara ea renceneraaaes R$ 1.500,00

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 - CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeituraQDlimeiradooeste.mg.gov.br 1 3
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261
02.10.02
4.4.90.52.00
10.301.0008.1.0009
0/220801010 RD R$ 18.230,00

TOTAL... rereer correr reconcorrerecc s acesocera e cesarrea c eres c nec canaeds R$ 19.730,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeiratdo Peste-MG., 01 de abril de 2014.

  
e -

Ád4A

ENEDINO PEREIRA FILHO
   

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 —- CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeituraQ)limeiradooeste.mg.gov.br
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DECRETO Nº. 3.029, DE 25 DE ABRIL DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme

estabelece a Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma

dotação conforme discriminado abaixo:

312
02.11.02
4.4.90.51.00
08.244.0009.2.0046
142.000............enen seen e nene s rose rerererrererenenera e racaca er en arenaenanaerenenanana R$ 180.000,00

321
02.12.00
3.3.90.30.00
15.452.0011.2.0051
100.000............ecec seis es ce scr rerererererareerrrenenenenaanenanaanerenenenacaerananennaasR$ 3.000,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação

conforme art. 1º desse decreto:

312
02.11.02
4.4.90.51.00
08.244.0009.2.0046
156.000..............n.en eee c cer crer rerneerrorcerco ee ee re nene rena ca sera erneranenneraes R$ 180.000,00

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste -Ra
e-mail: prefeituraQ)limeiradooeste.mg.gov.br E
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321
02.12.00
3.3.90.30.00
15.452.0011.2.0051
157.000 PPP RPE R$ 3.000,00

ooosnes Roso ee ses ca es Renee Cen O Oro soe c ese e casacoso ces coroecos aceso coco sosces assado R$ 183.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Prefeitura Municipal de Limei dd Oeste-MG,, 25 de abril de 2014.

 >
ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

GrataDaniele L

 

Secretária

MN

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - us DR
e-mail: prefeituraQ)limeiradooeste.mg.gov.br 16
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DECRETO Nº. 3.036, DE 05 DE MAIO DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE PARA
OUTRA DENTRO DE UMA MESMA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do Oeste,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a LeiMunicipal
nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma dotação

conforme discriminado abaixo:

172
02.07.02
4.4.90.52.00
12.365.0004.1.0007
146.000..................ene see e rsrsr re er enenenenenenerera caraca ra er arena neces asas aca cncaca an enencases casereaana R$ 9.090,00

TOTAL............... cenesecoroas seco snes nese esco coco sc o scnse coco recos asasa rersesosesseen ecos ecos cesessesesos «R$ 9.090,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação conforme art. 1º

desse decreto:

172
02.07.02
4.4.90.52.00
12.365.0004.1.0007
146.000............0.einerse src errerecerenacerca renern cone rn cerc encenanara nerracer encaraseco n carona coneeanernesro R$ 9.090,00

TOTAL.......csermeeese crerero eoocosece sense esee con ceo conto os nanosas cooosensenecescerasos scecencrscesssesss «R$ 9.090,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Prefeitura Municipal de Limpira do Oeste-MG., 05 de maio de 2014.

Prefeito

À

ra.

ostume nesta prefeitura e arquiv ado na data sup

1

paniele L a
- En

Secfetária 3H
Limeira do Oeste - MG

-000 —
t

4713 - CEP 38295 S. 1 /
-1700 — 3453 1 .gov.br -

» 780 - Fone/Fax. Co o orefeituraQlimeiradooeste-m6 g
e- .

Publicado por afixação no local de c

Rua pernambuco n
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DECRETO Nº. 3.037, DE 09 DE MAIO DE 2014.

“DETERMINA O REGIME DE EXPEDIENTE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

DO OESTE”. Pera

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do Oeste

- MG, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso X, do art. 77, da Lei Orgânica

Municipal-LOM,

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado, que a partir de 19 de maio de 2014, o horário

de funcionamento do Centro Administrativo do Município de Limeira do Oeste será das 07h

às 13 horas.

Art. 2º As demais repartições públicas municipais continuarão com seus

antigos horários de funcionamento, ou seja, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.

Parágrafo único. Os servidores públicos municipais cedidos aos Órgãos

Federais ou Estaduais, situados no Município, deverão obedecer aos horários de expedientes

dos respectivos órgãos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Limeiraldo Oeste-MG., 09 de maio de 2014.
 

 

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Daniele Lu

 

Secretária

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(D limeiradooeste.mg.gov.br
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DECRETO Nº. 3.038, DE 19 DE MAIO DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Será remanejado as fontes de recursos de uma mesma dotação

conforme discriminado abaixo:

330
02.12.00
4.4.90.51.00
15.451.0011.1.0012
100.000.............0.0see ienes eres rr err renenenre renan caem enera en ane nerasaeee ca roronenes ronda R$ 10.500,00

372
02.14.00
3.3.90.39.00
20.601.0013.2.0054
124.000.............eeen eee e core c serras crer eene errenenerrene cenernenenc cacenenacenren cena cenaranatacs R$ 2.150,00.

TOTAL............... coseosencoesonsssersoscosesseecesenocecosnorecocrsocosaes cosonscocenoscoscecscoedo R$ 12.650,00

Art. 2º Será remanejado a fonte dentro da mesma dotação conforme

art. 1º desse decreto:

330
02.12.00
4.4.90.51.00
15.451.0011.1.0012
AA o aeo on bad oa doada n Boa SOCO a oo MTO DonEoa DONE DASOoDOBEO DO oO PBOceo sa BPEdaCaoNDonocanececoos Dano! R$ 10.500,00

372
02.14.00
3.3.90.39.00

e-mail: prefeitura(Dlimeiradooeste.mg.gov.br né

+

Cm
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20.601.0013.2.0054
100.000...........eeee ese e nene re rr rare aaa nan ra nrerrs re re rear caca e ser erentrenea R$ 2.150,00

TOTAL... sccrecere eee recese ces sccee secas ore cores sos ocaso secos es serao ess s ese condÕ0s R$ 12.650,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira do/Oeste/MG., 19 de maio de 2014.

 

 

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Daniele Lupf
Secrétáfia

n
e-mail: prefeituraQ)limeiradooeste.mg.gov.br

( O

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste -MG)
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DECRETO Nº. 3.043, DE 27 DE MAIO DE 2014.

REMANEJA RECURSO DE UMA FONTE

PARA OUTRA DENTRO DE UMA MESMA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme

estabelece a Lei Municipal nº. 675, de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto créditos adicionais no orçamento do

exercício de 2014 no valor de R$ 2.200,00, mediante o remanejamento de recurso

de uma fonte para outra dentro de uma mesma classificação funcional, da dotação

abaixo discriminada:

147
02.07.02
3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
101.000..............nen esses c se rerrererrenera cerne naenenerrenerneneerenereenancensennenannena R$ 2.000,00

149
02.07.02
3.3.90.30.00
12.365.0004.2.0033
100.000..............nn.n ones ec cer eereneer ane en err en enero nnenencenes erre reeneceecacaaseesa R$ 200,00

TOTAL............ccsecrrreroreersnescorceecoscenesecosescesoesarro acesoencorecases crescesos sesR$ 2.200,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes

do presente crédito, serão aquelas originadas pela anulação total ou parcial da

seguinte dotação: Td

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
e-mail: prefeitura(Qlimeiradooeste.mg.gov.br
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147
02.07.02
3.3.90.30.00
12.361.0004.2.0032
144.000... R$ 2.000,00

149
02.07.02
3.3.90.30.00
12.365.0004.2.0033
147.000... R$ 200,00

 

Prefeito

Publicado por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivado na data supra.

Rua Pernambuco nº 780 — Fone/Fax: (34) 3453-1700 — 3453-1713 — CEP 38295-000 — Limeira do Oeste - MG
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DECRETO Nº. 3.071, DE 30 DE JULHO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0002 o valor de R$ 1.135,00; Programa 0005 o

valor de R$ 10.700,00; Programa 0008 o valor de R$ 4.000,00; no total de R$

15.835,00 às seguintes dotações orçamentárias:

157
02.07.02
3.3.90.36.00
0005
122.000... serra centenarare ane a enenenenererneneneneenenecaeneneeso R$ 10.700,00

223
02.10.01
3.3.90.93.00
0002
123.000... scr erereranenerrenenenereenenenerenaeeneneraenenenaarenescaneno R$ 1.135,00

259
02.10.02
4.4.90.51.00
0008
102.000... eee een er errar enern arara r ane nanaceneneene renererranaca R$ 4.000,00

TOTAL: .....ccseseerrerreconcencoreercencsanesseconesacce cescoroceeessesseresceneencostas R$ 15.835,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º,
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será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

157
02.07.02
3.3.90.36.00
0005
101.000... aeeeeretasR$ 10.700,00

223
02.10.01
3.3.90.93.00
0002
102.000............n.ne nessererereare rena re nene ne nene nene na nena arara nana na nana nanarra R$ 1.135,00

259
02.10.02
4.4.90.51.00
0008
153.000............e.e nesses rr cererre rena aerea aerea aee nene ne ra ener nanaencarae craaars R$ 4.000,00

TOTAL: COCO CCC COTCCCCO CACO LCCOCCCOCACALCLCACCCC. cocossoresesoroc cases csoca RD 15.835,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    

  

Y

Prefeitura Municipal de cimeda da Oeste - MG, 30 de Julho de 2014.

ENEDENO PEREIRA FILHO

Prefeito
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DECRETO Nº. 3.079, DE 06 DE AGOSTO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0002 o valor de R$ 15.000,00; no total de R$

15.000,00 às seguintes dotações orçamentárias:

76
02.05.00
3.3.90.39.00
0002
100.000.............nn nessescrererenaeneneneneneraenenenaranaraeenenaenenennenereceraesR$ 15.000,00

TOTAL: .......ccecsererersrserorersesorecaressesscorerossecosorosecose secoscosasc onesesesaos R$ 15.000,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º,

será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

76
02.05.00
3.3.90.39.00
0002
117.000.............enn lines essere cerrrrrern eee era enrena cener rece cenecere rncen aeeerrneneesa R$ 15.000,00

TOTAL: ....cereererererereereneenenenenereraerenenaacacaeneroracacrenerasasaerasaarenas R$ 15.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste - MG, 06 de agosto de 2014.

 

ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito
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DECRETO Nº. 3.081 DE 08 DE AGOSTO DE 2014

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do Oeste,

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a Lei

Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0008 o valor de R$ 15.198,00; no

total de R$ 15.198,00 às seguintes dotações orçamentárias:

259
02.10.02
4.4.90.51.00
0008
155.000......... see rera ee rn ear nen eeee rara earerern eraeneraneaen R$ 15.198,00

TOTAL... cererererrrerneernencerncrnconecenerccrnconesancareneseerncesac encena R$ 15.198,00

Art. 2º Para suprir a abertura do crédito mencionado no artigo

anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a anular parcialmente as seguintes

dotações do orçamento vigente:

259
02.10.02 Qu
4.4.90.51.00 |

0008
102.000e... R$ 15.198,00
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TOTALOCO aro oce ana... COCO CCNCACACALCLACACOCACOnerosoon... R$ 15.198,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira (do deste - MG, 08 de agosto de 2014.

    ENE O PEREIRA FILHO

Prefeito
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DECRETO Nº. 4007, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do Oeste,

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a Lei

Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0004 o valor de R$

136.000,00; ao Programa 0008 o valor de R$ 3.500,00; ao Programa 0009 o valor de

R$ 4.400,00; no total de R$ 143.900,00 às seguintes dotações orçamentárias:

124
02.07.02
3.1.90.04.00
0004
101.000...............nn srs rerranen encena nene a nene a renan e nana rea ne nene ea nene nene R$ 20.000,00

129
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
118.000.............n.n esses cerca rre eae eera enarrarcanecanear re renaeraea R$ 116.000,00

238
02.10.02
3.3.90.30.00
0008
148.000...............ne iss eereeereree nene ne nene e nen ena nene nen ee nana a rena ne nara anaearana R$ 3.500,00

279
02.11.02:
3.1.90.04.00
0009
100.000...............e essere erer care enae eee narra ne ea nene ane encare nene neane nen R$ 4.400,00

TOTAL.................... coscesercssesesoressesesosas R$ 143.900,00
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Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º será remanejada em
igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

124
02.07.02
3.1.90.04.00
0004
118.000.............en srserr rrenanara era era e arena na era aaaera e racerareraeraenaao R$ 10.000,00
119.000.............ne errere near ane a ane a nene a aee nana e renan e nara raaneno R$ 10.000,00

129
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
101.000..............een reirr reraaerea rare raea err een cerne cena cenceraeoa R$ 116.000,00

238
02.10.02
3.3.90.30.00
0008
155.000...............ensoereeereeneererrreeneennes Cree ra cena erac era ras ceneana R$ 3.500,00

279
02.11.02
3.1.90.04.00
0009
129.000............nnennessee rrenannenenneerernneneracanenearenaennernerena R$ 4.400,00

TOTAL:.......cecc eseser ce crer rrnenernencen crncacenencenacacocencercarse cecscesceseaso R$ 143.900,00

Art. 3º Este DecretQ entra em vigor na data de sua publicação.

  

   Prefeitura Municipal de Bird do Oeste - MG, 20 de outubro de 2014.

 
ENEDINO PEREIRA FILHO

Prefeito
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DECRETO Nº. 4029, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0005 o valor de R$ 15.629,00; no total de R$

15.629,00 às seguintes dotações orçamentárias:

157
02.07.02
3.3.90.36.00
0005
147.000.............e enccscrcereercanenara nene na rena rrenancacenanarraca aan cencencanenas R$ 12.197,00

162
02.07.02
3.3.90.39.00
0005
147.000...........n cics iss e crer ceneeneere re nenne narra rn anne a near en caneca n canas eenae ra rnnentanta R$ 3.432,00

TOTAL.......ceerererererrernernenccncrnranene nencencneraenerasrersencenasacacanasaenasas R$ 15.629,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º
será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

157
02.07.02
3.3.90.36.00
0005
101.000..............n isso r err erererenanerne encara enero nana anca erera enenencerenaraenenta R$ 12.197,00
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162
02.07.02
3.3.90.39.00
0005
101.000..............lnn erre eerareraca aa cara re nana raca nara erra ca rrenan R$ 3.432,00

TOTAL: ....sceccecsconesconossoseronccorneroeerrocosorecenecoreseecosossos acoocones d000R$ 15.629,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

h

Prefeitura Municipal de Limeira dy Okste - MG, 08 de dezembro de 2014.
 

 

eta

ENEDIN RETIRA FILHO
Prefeito
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DECRETO Nº. 4038, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO
EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do
Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0008 o valor de R$ 8.500,00;

no total de R$ 8.500,00 às seguintes dotações orçamentárias:

227
02.10.02
3.1.90.11.00
0008
102.000............ei rrenan aeee nana a eae nara arena rare neraraanana R$ 8.500,00

TOTAL........ererererecererererereenerenencncncacasasesasecosaceseseneseneneneneseaeseseseso R$ 8.500,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º
será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

227
02.10.02
3.1.90.11.00
0008
148.000...........eene nenerererer een cenacen cene renan cennene rear arena er aeacaneneao R$ 8.500,00

TOTAL: ...eeccecseerersernersernenconerncrnnerenanannacanoncamenaseceneracasecassenenadsR$ 8.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

os
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DECRETO Nº. 4042, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

REMANEJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DENTRO DO MESMO PROGRAMA DO

EXERCÍCIO DE 2014.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelece a

Lei Municipal nº 675 de 03 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao Programa 0004 o valor de R$ 40.577,00; no total de R$

40.577,00 às seguintes dotações orçamentárias:

129
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
118.000.............nen iss eeer era e narra aaa eineracerena errar arne aan R$ 40.527,00

131
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
118.000.............nn eeeren eee era e neneerara ane na nana a nene n ana r acena ne rnenaa R$ 50,00

TOTAL........ COOCO CO LO UMA RO UAR CORO C CO ERC sn ECO Us CCO CU Ce NOS Cenas o eU ones o or eae sa sen ces oras aos R$ 40.577,00

Art. 2º Como recurso ao acréscimo da dotação definida no art. 1º
será remanejada em igual valor a seguinte dotação do Orçamento vigente:

129
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
101.000............0.nn cresce ererare rare ne eae re renan re renan e nene na nero rena neama R$ 32.967,00
119.000... rrenan arena aee rena na nene renan re renan e nene aenano R$ 7.560,00
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131
02.07.02
3.1.90.11.00
0004
101.000.............n.nnn screen ceneene erre nera nrenencerna cane nenecaca nene nneanesa R$ 50,00

TOTAL:.......eese scr errerererncer nen ncrncencenacare rn cer cone r sec ne rcarsacra cone canesaos R$ 40.577,00

Art. 3º Este Decreto ntra em vigor na data de sua publicação.
N

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste - MG, 22 de dezembro de 2014.
*—

 
 

 

 

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito
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